
RI – art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa 
serão admitidas dentro do prazo determinado na citação ou na 

intimação. 

§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos 
dependerá, em todos os casos, de despacho do relator e somente 

será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. 

§ 2º Documento novo é aquele que a parte comprovadamente não 

pôde ter acesso. 
§ 3º Considera-se terminada a fase de instrução do processo no 

momento em que a unidade administrativa emitir sua instrução ou 

parecer conclusivo.  
§ 5º Aplica-se aos Recursos o disposto neste artigo. 

§ 8º O Relator deixará de receber documento ou alegação da parte 
que tenha efeito meramente protelatório. 

§ 9º Os documentos que não forem admitidos pelo relator, mediante 

despacho fundamentado, serão desentranhados. 


